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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

INDICAÇÃO Nº 15/2026

 
AUTOR: ALEXANDRO FERRAZ DA SILVA

ASSUNTO: Indica a realização de cascalhamento nas vias principais do Distrito de Boa Vista do
Pacarana.

 

             O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 135 do Regimento Interno e
após leitura em plenário, indica ao Poder Executivo, que através da Secretaria competente realize
serviços de cascalhamento, patrolamento e compactação nas principais vias urbanas do
Distrito de Boa Vista do Pacarana, município de Espigão do Oeste RO.

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem como objetivo atender às reivindicações dos moradores do Distrito de
Boa Vista do Pacarana, que enfrentam dificuldades de trafegabilidade nas vias principais da
localidade, especialmente durante o período chuvoso, quando surgem atoleiros, buracos e
erosões.
O cascalhamento das vias é fundamental para:

Melhorar as condições de tráfego de veículos e pedestres;
Garantir maior segurança no deslocamento da população;
Facilitar o transporte escolar e o acesso de ambulâncias e serviços públicos;
Contribuir para o escoamento da produção rural da região.

Ressalta-se que a região do Pacarana possui intensa movimentação de veículos ligados à
produção agropecuária e transporte de cargas, sendo a melhoria das estradas essencial para o
desenvolvimento local e para a qualidade de vida dos moradores.

 
 

Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste RO,05 de março de 2026.

(Documento Assinado Eletronicamente)
ALEXANDRO FERRAZ DA SILVA - (partido)

Vereador da CMEO
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Ferraz da Silva, Vereador, em 05/03/2026
às 08:00, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de
18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1363017 e o código verificador 6F1C1E5C.
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